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LEI N° 3.243/2012

                  De: 19 de Outubro de 2012.

“Altera a Lei nº 3.207, de 16 de maio de 2012.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Adejair Barros, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 3.207, de 16 de maio de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a repassar o valor de R$ 37.300,00 (trinta e sete mil e trezentos reais) à Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Manhuaçu – APAC, inscrita no CNPJ sob o nº 07.625.655/0001-02.
Parágrafo único – O repasse de que trata o caput deste artigo deverá ocorrer mediante a celebração de convênio.

Art. 2º. A Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Manhuaçu – APAC – deverá prestar contas dos recursos repassados pelo Município até 31 de dezembro de 2012.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Parágrafo único – O pagamento desta verba fica condicionada à apresentação das certidões negativas dos órgãos federais, estaduais e municipais.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu/MG, 19 de Outubro de 2012.

ADEJAIR BARROS
Prefeito Municipal
